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Distribuição IBS aos Estados e Municípios

BASE AMPLA INCIDÊNCIA

“O IBS e a CBS incidem sobre operações

onerosas com bens ou com serviços”.
(Art. 4º, caput, LC 214/2025)

Natureza residual

Operações com serviço: qualquer operação que

não seja classificada como operação com bem. 
✓ Soma das bases tributadas pelos Estados e 

Municípios (ICMS/ISSQN).

✓ Alcança operações com bens (materiais e 

imateriais), inclusive cessão e licenciamento 

de direitos, prestações de serviços e a 

economia digital.

✓ Incide sobre operações não onerosas.

✓ Amplia as hipóteses de incidência para 

operações que hoje não são tributadas por 

Estados, DF e Municípios, como: locações, 

financeiras...

Ampliou-se o conceito de serviço, seguindo o 

modelo adotado em alguns países europeus, nos 

quais, para fins do IVA, o serviço é compreendido 

como qualquer atividade comercial diferente do 

fornecimento de bens.

Logo, todas as atividades econômicas e 

profissionais, independentemente do objeto, 

exercidas com habitualidade ou em volume, serão 

tributadas.

Elaborado por: Miqueas Libório de Jesus e Evandro Assis Müller



Distribuição IBS aos Estados e Municípios

Carga Tributária: Neutra

Uma das premissas da Reforma que está expressamente no substitutivo da PEC 45/2019 é 

a de que não haverá aumento de carga tributária. Durante o período de transição, as 

alíquotas de referência do IBS e da CBS serão estabelecidas e revisadas anualmente 

pelo Senado Federal de modo a manter a arrecadação dos atuais tributos com vistas 

à manutenção da carga tributária como proporção do PIB. (Ministério da Fazenda)

Elaborado por: Evandro Assis Müller



Distribuição IBS aos Estados e Municípios

Local da tributação

ORIGEM DESTINO

Regra Geral é local do domicilio principal 

do destinatário (art. 11, I. LC 214/2025), 

sendo o do cadastro com identificação única 

de que trata o art. 59 (CPF/CNPJ), 

considerando:

PF: local de habitação permanente ou onde 
as relações econômicas forem mais 
relevantes.

PJ: local de cada estabelecimento para qual 
seja fornecido bem, serviço ou direito.

Elaborado por: Miqueas Libório de Jesus e Evandro Assis Müller



Distribuição IBS aos Estados e Municípios

Operação Destino do IBS

Bem móvel material
Local da entrega ou disponibilização

do bem ao destinatário

Bem imóvel, inclusive direito, bem móvel imaterial e serviço 

prestado sobre bem imóvel
Local onde o imóvel estiver situado

Serviço prestado fisicamente sobre a pessoa física ou fruído 

presencialmente por pessoa física
Local da prestação do serviço 

Serviço de planejamento, organização e administração de eventos Local do evento a que se refere o serviço

Serviço prestado sobre bem móvel material Local da prestação do serviço

Serviço de transporte de passageiros Local de início do transporte

Serviço de transporte de carga Local da entrega ou disponibilização do bem ao destinatário

Serviço de exploração de rodovia mediante cobrança de preço ou 

pedágio 

O território de cada Município e Estado/DF proporcionalmente à 

correspondente extensão de rodovia explorada

Serviço de comunicação em que há transmissão por meio físico Local da recepção dos serviços 

Operação não presencial, será o 

local de entrega ou disponibilização 

o destino final do bem.

Elaborado por: Miqueas Libório de Jesus e Evandro Assis Müller



Distribuição IBS aos Estados e Municípios

Fluxo Operacional do IBS
BENS MATERIAIS E 
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Elaborado por: Miqueas Libório de Jesus e Evandro Assis Müller



Distribuição IBS aos Estados e Municípios

Vendas = 3.900,00 

IVA 10% = 390,00     

Fatura = 4.290,00

Vendas = 1.000,00 

IVA 0% =     0 

Fatura = 1.000         

Empresa  A

Indústria 

Extrativa

D = 0                              

C =  0  

Recolh. = 0

Vendas = 2.300,00     

   IVA 10% = 230,00                  

Fatura = 2.530,00         

D = 480,00            

C = 390,00 

Recolh. = 90,00

O imposto pago pelo 

consumidor final no valor de 

$480,00 é arrecadado por 

fatias sobre o valor 

agregado a cada etapa das 

cadeias produtivas.

Vendas = 4.800,00             
IVA 10% = 480,00
 NFC = 5.280,00

Empresa   D

Varejista

D = 390           

 C = 230 

Recolh. = 160

480,0090,00

Distribuição
CRÉDITO:  SOMENTE QUANDO OCORRER A EXTINÇÃO

D = 230,00      

 C =   0 

Recolh. = 230,00

Caixa do Tesouro = CG-IBS

230,00 +160,00+

Empresa  B

Indústria de 

transformação

=

Empresa  C

Atacadista

Adaptado do Prof. 
Ângelo de Angelis

Não Cumulatividade  Plena



Distribuição IBS aos Estados e Municípios

COMITÊ GESTOR DO IBS ????

Compete ao Comitê Gestos do IBS: 

❖ arrecadar o imposto;;

❖ efetuar as compensações;

❖ distribuir o produto da arrecadação
entre Estados, Distrito Federal e 
Municípios;

[...]. 

(Art. 156-B da CF)

CG-IBS – Premissas Constitucionais
• reterá montante equivalente ao saldo acumulado de créditos do 
imposto não compensados pelos contribuintes e não ressarcidos ao 
final de cada período de apuração;
• reterá aos valores para cumprimento do CASHBACK;
• distribuirá o produto da arrecadação do imposto ao ente federativo de 
destino das operações que não tenham gerado creditamento.

Cabe a Lei complementar dispor sobre:
✓ as regras para a distribuição do produto da arrecadação do imposto.
✓ sua forma de cálculo;
✓ tratamento em relação às operações em que o imposto não seja 
recolhido tempestivamente;
✓ regras de distribuição aplicáveis aos regimes favorecidos, específicos 
e diferenciados de tributação previstos nesta Constituição;

Elaborado por: Miqueas Libório de Jesus e Evandro Assis Müller



Distribuição IBS aos Estados e Municípios

O valor do IBS pago e que não tenha sido 

apropriado como crédito em operações e 

importações, será distribuído aos Estados, 

Distrito Federal e Municípios.

IBS da última etapa da cadeia ou que não 

seja objeto de crédito ou restituição será 

distribuído para Estados, Distrito Federal e 

Municípios.

IBS a Distribuir

Elaborado por: Miqueas Libório de Jesus e Evandro Assis Müller



Distribuição IBS aos Estados e Municípios

Parcela do IBS será distribuído a cada ente 

federativo proporcionalmente ao seu 

coeficiente de  participação.

Coeficiente de Participação do Município

Razão entre a receita média de referência do 

Município e a receita média de referência do 

conjunto dos Municípios. 

IBS: Redistribuição x Consumo

2029/2032

RETENÇÃO 80%

CONSUMO 20%

2033/2077
(45 anos)

RETENÇÃO 90% - REDUÇÃO 1/45 AO 

ANO

RETENÇÃO 10% - AUMENTO 1/45 AO 

ANO

Elaborado por: Evandro Assis Müller



Distribuição IBS aos Estados e Municípios

Formação do Coeficiente de Participação do Município

ISS
Cota-Parte 

ICMS

Considerar:

Arrecadação variável, fixa, simples nacional, juros, multas oriunda de valores 

inscritos ou não em dívida ativa e doações ao fundo de combate a pobreza.

Elaborado por: Evandro Assis Müller



Distribuição IBS aos Estados e Municípios

Elaborado por: Evandro Assis Müller e Paulo Tsalikis



Distribuição IBS aos Estados e Municípios

Adaptado por: Evandro Assis Müller e Paulo Tsalikis

ITEM DESCRIÇÃO

1

+ IBS PAGO (operações que não geram crédito)

         Regime Normal com alíquota padrão ou reduzida

         Simples Nacional (exceto MEI)

         Regimes específicos: imóveis, bares, restaurantes, parque e  

         transporte coletivo

2 + IBS demais regimes específicos

3 + IBS compras governamentais (100% para o ente adquirente)

4 = Receita Inicial do Ente

Cálculo da Receita Base dos Entes 

Arts. 121, 122,123, 124, 125, 126 do PLP nº 108/2025



Distribuição IBS aos Estados e Municípios

Adaptado por: Evandro Assis Müller e Paulo Tsalikis

ITEM DESCRIÇÃO

4 Receita Inicial do Ente

5 (-) Cashback (% da Receita inicial do Ente)

6 (-/+) Ajustes pela diferença alíquota própria x de referência

7 = Receita pela Alíquota de Referência

8
(-) Créditos Presumidos (% Receita pela Alíquota de Referência)

(+) Acréscimos IBS pago produtores rurais e transp. autônomos não contribuintes

9 (=) Receita apurada com base na alíquota de referência

10 (-) Retenções da transição (% 9)    80% /  90%

11 (=) Saldo da Receita apurada com base na alíquota de referência

12 (-) Retenção seguro receita (%11) 5%

13 (+/-) Ajuste pela diferença de alíquotas (própria x referência) (+/- 6)

14 (=) Receita Base do Ente Federativo

Ajustes na receita inicial



Distribuição IBS aos Estados e Municípios

Adaptado por: Evandro Assis Müller e Paulo Tsalikis

ITEM DESCRIÇÃO

14 (=) Receita Base do Ente Federativo (Município)

15 (-) Financiamento do Comitê Gestor

16 (-) Cashback específico do Município

17 (=) Receita IBS – Próprio

18 (-) Retenções FUNDEB -  IBS

19 (=) Receita IBS após retenção FUNDEB

20 (-) Retenções FECOP

21 (+) Cota-parte IBS

22 (-) Retenção FUNDEB sobre cota-parte IBS

23 (-) Retenção cota-parte para precatórios

24 (+) Retorno FECOP

25 (+) Multas Punitivas

26 (=) Receita Transferida para o Município



Transição dos Tributos

2026

2027

2028

2029

2030

2031

2032

2033

ICMS/ISS IPI PIS/COFINS IBS CBS IS

0,1% (CG e 

FCBF)
0,9%Redução 1%

Extinto

0,05% (E+M)

0,05% (CG)

10%

20%

30%

40%

Alíquota 

Plena

Alíquota 

plena (LC) 

menos 0,1%

Alíquota 

plena (LC)

Início: 

critérios 

definidos 

em LC

90%

80%

70%

60%

Extinto

IPI ZFM

Fonte: Adaptação Material Ângelo de Angelis

Elaborado por: Ilan Nogueira e Daniel Lanza (Sefaz-BA)



Distribuição IBS aos Estados e Municípios

ESTADOS E MUNICÍPIOS

ICMS 
IBS

ISS 

UNIÃO

PIS CBS

COFINS IMPOSTO SELETIVO

IPI IPI (ZFM)

CG

RFB

§ 4º Para fins de distribuição do produto da arrecadação do imposto, o Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e 

Serviços:

I - reterá montante equivalente ao saldo acumulado de créditos do imposto não compensados pelos 

contribuintes e não ressarcidos ao final de cada período de apuração e aos valores decorrentes do 

cumprimento do § 5º, VIII;

II - distribuirá o produto da arrecadação do imposto, deduzida a retenção de que trata o inciso I deste parágrafo,

ao ente federativo de destino das operações que não tenham gerado creditamento.

Elaborado por: Ilan Nogueira e Daniel Lanza (Sefaz-BA)



Reforma Tributária: Realidade atual 
(SICONFI 2024)

C lass U F IC MS
1 S P 223.844.100.208 
2 M G 81.523.297.331   
3 R J 56.894.602.954   
4 P R 51.674.948.955   
5 R S 50.610.915.120   
6 S C 42.724.622.758   
7 B A 39.497.020.152   
8 G O 29.215.644.410   
9 P E 26.156.973.043   

10 P A 24.394.691.448   
11 M T 23.086.882.922   
12 E S 20.888.555.332   
13 C E 20.202.084.845   
14 M S 17.030.658.703   
15 A M 15.698.510.025   
16 M A 13.870.071.546   
17 D F 11.716.571.023   
18 P B 9.713.259.973     
19 A L 8.488.852.336     
20 R N 8.459.893.757     
21 P I 7.713.816.236     
22 R O 7.507.448.778     
23 T O 5.947.178.599     
24 S E 5.608.879.033     
25 A C 2.159.968.117     
26 R R 2.010.397.365     
27 A P 1.517.410.287     

A nálise ICM S  nom inal
Class per capita UF ICMS População ICMS per capita

1 MT 23.086.882.922,5         3784239 6.100,80               
2 MS 17.030.658.703,3         2833742 6.009,95               
3 SC 42.724.622.758,0         7762154 5.504,22               
4 ES 20.888.555.332,1         3975100 5.254,85               
5 SP 223.844.100.208,0       46024937 4.863,54               
6 RO 7.507.448.778,0           1616379 4.644,61               
7 RS 50.610.915.119,6         11088065 4.564,45               
8 PR 51.674.948.955,5         11835379 4.366,14               
9 GO 29.215.644.409,7         6950976 4.203,10               

10 DF 11.716.571.022,7         2923369 4.007,90               
11 AM 15.698.510.024,7         3952262 3.972,03               
12 MG 81.523.297.330,9         20732660 3.932,12               
13 TO 5.947.178.599,4           1584306 3.753,81               
14 RJ 56.894.602.954,2         16615526 3.424,18               
15 RR 2.010.397.364,9           634805 3.166,95               
16 PE 26.156.973.043,4         9051113 2.889,92               
17 PA 24.394.691.448,0         8442962 2.889,35               
18 AL 8.488.852.336,3           3125254 2.716,21               
19 BA 39.497.020.151,7         14659023 2.694,38               
20 AC 2.159.968.117,2           829780 2.603,06               
21 RN 8.459.893.757,4           3303953 2.560,54               
22 SE 5.608.879.032,8           2211868 2.535,81               
23 PB 9.713.259.973,4           4030961 2.409,66               
24 PI 7.713.816.236,3           3270174 2.358,84               
25 CE 20.202.084.845,4         8936431 2.260,64               
26 MA 13.870.071.546,4         6800605 2.039,53               
27 AP 1.517.410.287,3           774268 1.959,80               

Análise ICMS Per capita

Elaborado por: Ilan Nogueira e Daniel Lanza (Sefaz-BA)



Reforma Tributária: Realidade atual (SICONFI 
2024)

Elaborado por: Ilan Nogueira e Daniel Lanza (Sefaz-BA)

C lass U F R C L
1 S P 251.366.970.707       
2 M G 103.495.630.620       
3 R J 92.764.348.282         
4 P R 66.212.591.622         
5 B A 65.047.362.383         
6 R S 60.043.883.382         
7 S C 46.590.341.820         
8 P E 43.811.252.907         
9 G O 42.330.061.506         

10 P A 41.204.940.048         
11 C E 36.362.436.745         
12 D F 36.114.673.967         
13 M T 33.003.632.656         
14 M A 29.586.751.706         
15 A M 26.591.617.079         
16 E S 26.359.045.239         
17 M S 20.382.690.675         
18 P B 18.928.080.527         
19 R N 17.259.892.417         
20 P I 17.181.161.336         
21 A L 16.937.628.981         
22 S E 15.308.466.568         
23 T O 14.655.407.400         
24 R O 14.214.733.174         
25 A C 10.111.234.208         
26 A P 8.871.334.502           
27 R R 7.769.605.344           

A nálise R CL  nom inal
Class per capita UF RCL População RCL per capita

1 DF 36.114.673.967    2.923.369    12.353,79        
2 RR 7.769.605.344      634.805       12.239,36        
3 AC 10.111.234.208    829.780       12.185,44        
4 AP 8.871.334.502      774.268       11.457,71        
5 TO 14.655.407.400    1.584.306    9.250,36           
6 RO 14.214.733.174    1.616.379    8.794,18           
7 MT 33.003.632.656    3.784.239    8.721,34           
8 MS 20.382.690.675    2.833.742    7.192,85           
9 SE 15.308.466.568    2.211.868    6.921,06           

10 AM 26.591.617.079    3.952.262    6.728,20           
11 ES 26.359.045.239    3.975.100    6.631,04           
12 GO 42.330.061.506    6.950.976    6.089,80           
13 SC 46.590.341.820    7.762.154    6.002,24           
14 PR 66.212.591.622    11.835.379 5.594,46           
15 RJ 92.764.348.282    16.615.526 5.582,99           
16 SP 251.366.970.707  46.024.937 5.461,54           
17 AL 16.937.628.981    3.125.254    5.419,60           
18 RS 60.043.883.382    11.088.065 5.415,18           
19 PI 17.181.161.336    3.270.174    5.253,90           
20 RN 17.259.892.417    3.303.953    5.224,01           
21 MG 103.495.630.620  20.732.660 4.991,91           
22 PA 41.204.940.048    8.442.962    4.880,39           
23 PE 43.811.252.907    9.051.113    4.840,43           
24 PB 18.928.080.527    4.030.961    4.695,67           
25 BA 65.047.362.383    14.659.023 4.437,36           
26 MA 29.586.751.706    6.800.605    4.350,61           
27 CE 36.362.436.745    8.936.431    4.069,01           

Análise Receita Corrente Líquida - RCL Per capita



Distribuição IBS aos Estados e Municípios

Elaborado por: Ilan Nogueira e Daniel Lanza (Sefaz-BA)

Fato gerador do IBS e 

CBS

IBS alíquota Salvador 3%

IBS alíquota Bahia 18%

CBS União 6%

Comitê Gestor

Receita Federal



Teto de referência x Alíquota de Referência

Elaborado por: Ilan Nogueira e Daniel Lanza (Sefaz-BA)

§ 5º As alíquotas de referência da contribuição a que se refere o art. 195, V, e do imposto a que se refere 

o art. 156-A, ambos da Constituição Federal, serão reduzidas em 2035 caso a média da Receita-Base 

Total entre 2029 e 2033 exceda o Teto de Referência Total.

§ 6º As reduções de que tratam os §§ 4º e 5º serão: 

I - definidas de forma a que a Receita-Base seja igual ao respectivo Teto de Referência; 

II - no caso do § 5º, proporcionais para as alíquotas de referência federal, estadual e municipal.

IBS Estadual 
Redução de receita do ICMS e de Fundos de contrapartida de 

benefícios fiscais

IBS Municipal Redução de receita do ISS

Receita-base Teto Referência - 2012 a 2021

CBS Redução de receita do IPI, IOF seguros, PIS e COFINS 

Teto Total



Cota parte dos municípios no imposto 

Estadual (art 144 PLP 108/2024)

Elaborado por: Ilan Nogueira e Daniel Lanza (Sefaz-BA)

Até 2026

Somente ICMS

De 2027 a 2032

ICMS e IBS
A partir de 2033

✓ 65% Valor Adicionado

✓ No mínimo 10% critério de melhoria 

na educação

✓ O restante como dispuser a 

legislação estadual

✓ Distribuída pelo Estado LC 63

✓ 80% População

✓ 10% critério de melhoria na 

educação

✓ 5% meio ambiente

✓ 5% igualitário

✓ Distribuído pela Comitê Gestor

ICMS IBS

Elaborado por: Ilan Nogueira e Daniel Lanza (Sefaz-BA)

Atenção – em 2026 os Estados terão que publicar o coeficiente de distribuição do IBS para 2027.



Compras Governamentais

Elaborado por: Ilan Nogueira e Daniel Lanza (Sefaz-BA)

Modelo Atual: Incide ICMS, ISS, PIS e COFINS normalmente.

Reforma Tributária: Todo imposto é destinado ao Ente Comprador.

"Art. 149-C. O produto da arrecadação do imposto previsto no art. 156-A e da contribuição 
prevista no art. 195, V, incidentes sobre operações contratadas pela administração pública direta, 
por autarquias e por fundações públicas, inclusive suas importações, será integralmente destinado 
ao ente federativo contratante, mediante redução a zero das alíquotas do imposto e da 
contribuição devidos aos demais entes e equivalente elevação da alíquota do tributo devido 
ao ente contratante.”

PJ BAHIA
Vende

IBS Estadual 

(18%)

IBS Municipal 

(3%)

CBS

(6%)

IBS Estadual

(27%)



Distribuição IBS e parcelas da transição

Elaborado por: Ilan Nogueira e Daniel Lanza (Sefaz-BA)

O IBS será distribuído, basicamente, por 3 regramentos distintos:

• Receita Média do ICMS: A receita será distribuída conforme a média passada da receita líquida de ICMS e ISS 

(2019 - 2026).

• Seguro Receita: 5% do IBS (após receita média) será retido para distribuição aos entes que forem mais impactos 

pelas mudanças das regras do imposto. Possui a finalidade de minimizar efeitos adversos para alguns entes.

• Critério do Destino: A localidade de destino da operação recebe todo o IBS por esse critério. (critério 

permanente)

Receita média dos Estados = ICMS – Cota Parte Municípios (+ Fundos estaduais de regime 

especiais)

Receita média dos Municípios = ISS + Cota parte ICMS



Vinculações do IBS destino

Elaborado por: Ilan Nogueira e Daniel Lanza (Sefaz-BA)

IBS ALÍQUOTA 

ESTADUAL – Líquido da 

cota parte

Estados + DF

IBS ALÍQUOTA 

ESTADUAL – Cota parte
Municípios

IBS ALÍQUOTA 

MUNICIPAL
Municípios + DF

§ 1º do Art. 6º da EC 132 Novo art 212-A CF – EC 

132

IBS ALÍQUOTA ESTADUAL – 
Líquido da cota parte Estados + DF

IBS ALÍQUOTA ESTADUAL – 
Cota parte Municípios

IBS ALÍQUOTA MUNICIPAL Municípios + DF

§ 1º do Art. 6º da EC 132 Novo art 212-A CF – EC 132



Distribuição IBS Transição e seguro receita

Elaborado por: Ilan Nogueira e Daniel Lanza (Sefaz-BA)

IBS a serem distribuídos 
Incidências

Período 
Fundeb Saúde/

Educação

Estados 
   Média ICMS sem Municípios Média de 2019 a 2026

Estados 
   Média Fundos de incentivo fiscal Média de 2021 a 2023

Municípios 
   Média do ISS Média de 2019 a 2026

Municípios 
   Média cota parte ICMS Média de 2019 a 2026

Distrito Federal
   Média ICMS Média de 2019 a 2026

Distrito Federal
   Média ISS Média de 2019 a 2026



Distribuição IBS aos Estados e Municípios

Elaborado por: Ilan Nogueira e Daniel Lanza (Sefaz-BA)

2029 90% 10%

2030 80% 20%

2031 70% 30%

2032 60% 40%

2033 Extinto 100%

2034 0% 100%

2043 0% 100%

2053 0% 100%

2063 0% 100%

2073 0% 100%

2078 0% 100%

IBSICMS/ISSAno Receita 

Média

Seguro 

(5% após a 

média)

Critério 

Destino

80% 1,0% 19,0%

80% 1,0% 19,0%

80% 1,0% 19,0%

80% 1,0% 19,0%

90% 0,5% 9,5%

88% 0,6% 11,4%

70% 1,5% 28,5%

50% 2,5% 47,5%

30% 3,5% 66,5%

10% 4,5% 85,5%

0% 5,0% 95,0%

Do total de IBS

Com base na alíquota de referência
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Cálculo do coeficiente de transição

Elaborado por: Ilan Nogueira e Daniel Lanza (Sefaz-BA)

As parcelas da transição federativa e do 

seguro receita, devem ser segregadas 

nas proporções relativas a:

• ICMS e ISS líquido de cota parte 

• Fundos estaduais de benefícios 

fiscais 

• Cota Parte ICMS

31/08/2027
2019 a 2026 Médias do ICMS, cota parte do 

ICMS e ISS

2021 a 2023 Médias 

dos fundos de 

benefícios do ICMS

CG divulga os 

coeficientes

até 30 dias  

Entes podem 

contestar

até 120 dias  

CG analisa e divulga 

o resultado dos 

recursos

Cálculo da média – Arts 131 e  132 PLP 108

Mas podem ser utilizadas outras fontes, relatórios da 

LRF, Simples Nacional e distribuição aos municípios

Importante para 

aplicação dos 20% do 

Fundeb e maior 

transparência

2019 21 23 26 27 2028



Simulação do coeficiente

Elaborado por: Ilan Nogueira e Daniel Lanza (Sefaz-BA)



Simulação do coeficiente

Elaborado por: Ilan Nogueira e Daniel Lanza (Sefaz-BA)



Seguro Receita

Elaborado por: Ilan Nogueira e Daniel Lanza (Sefaz-BA)

- Distribuído mensalmente aos entes com maiores “perdas” com a reforma tributária

- Coeficiente seguro receita: Receita Após Reforma / Receita Antes da Reforma 

Coeficiente Seguro Receita =
Média 12 meses da Receita IBS (art. 124 PLP 108)

Receita Média de Referência Ajustada (2019-2026)

• Receita Líquida de ICMS e ISS (2019-2026)

Depois

Antes

Receita Média de Referência Ajustada 
(2019-2026)

Menor valor entre: Receita Média do conjunto dos Estados

População Média do conjunto dos Estados
x População Média 

do Estado
• 3 x

Distribuído mensalmente e sequencialmente

Valerá até 2097



Produto = 1.000,00

IBS 20% = 200,00

NF = 1.200,00

Ingresso = 1.000,00

Elaborado por: Ilan Nogueira e Daniel Lanza (Sefaz-BA)

Receita inicial do Ente – Art 122 do PLP 108



Produto = 1.000,00

C - IBS 20% = 200,00

NF = 1.200,00

Produto = 1.200,00

Ingresso = 1.000,00

IBS 20% = 240,00

NF = 1.440,00

Ingresso = 1.400,00

CG-IBS

Elaborado por: Ilan Nogueira e Daniel Lanza (Sefaz-BA)

Receita inicial do Ente – Art 122 do PLP 108



Produto = 1.000,00

C - IBS 20% = 200,00

NF = 1.200,00

Produto = 1.200,00

Ingresso = 1.000,00 C - IBS 20% = 240,00

NF = 1.440,00

Ingresso = 1.400,00

Produto = 1.500,00

IBS 20% = 300,00

NF = 1.800,00

Ingresso = 1.740,00

IBS 20% = 60,00 CG-IBS

Elaborado por: Ilan Nogueira e Daniel Lanza (Sefaz-BA)

Receita inicial do Ente – Art 122 do PLP 108



Produto = 1.000,00

C - IBS 20% = 200,00

NF = 1.200,00

Produto = 1.200,00

Ingresso = 1.000,00 C - IBS 20% = 240,00

NF = 1.440,00

Ingresso = 1.400,00

Produto = 1.500,00

IBS 20% = 300,00

NF = 1.800,00

Ingresso = 1.740,00

IBS 20% = 60,00 CG-IBS

Receita inicial

Elaborado por: Ilan Nogueira e Daniel Lanza (Sefaz-BA)Elaborado por: Ilan Nogueira e Daniel Lanza (Sefaz-BA)

Receita inicial do Ente – Art 122 do PLP 108



Elaborado por: Ilan Nogueira e Daniel Lanza (Sefaz-BA)Elaborado por: Ilan Nogueira e Daniel Lanza (Sefaz-BA)

Receita inicial do Ente – Art 122 do PLP 108

Art. 122. Compõem a Receita Inicial de cada ente federativo:

I - o valor do IBS pago e que não tenha sido apropriado como crédito relativo às operações e importações em que o 
Estado, o Distrito Federal ou o Município seja destino da operação:

§ 1º Para fins do disposto neste artigo: 

I - considera-se como IBS pago relativo a cada operação: 

a) o valor pago nos termos da lei complementar que institui o IBS e a CBS, mediante: 

1. compensação de créditos de IBS apropriados pelo contribuinte; 
2. pagamento pelo sujeito passivo; 
3. recolhimento na liquidação financeira da operação (split payment); 
4. recolhimento pelo adquirente; ou 
5. recolhimento por responsável; e 

b) o saldo devedor de IBS que foi compensado com saldo credor do imposto a que se refere o art. 155, caput, inciso 
II, da Constituição, nos termos dos art. 150 e art. 157 desta Lei Complementar;

Crédito de ICMS 



Elaborado por: Ilan Nogueira e Daniel Lanza (Sefaz-BA)Elaborado por: Ilan Nogueira e Daniel Lanza (Sefaz-BA)

Receita inicial do Ente – Art 122 do PLP 108

Produto = 1.000,00

Valor do produto Imposto devido 20%

IBS = 200

Produto = 1.200,00 IBS = 240
(-) C – 200,00

Imposto pago

IBS = 200

IBS = 40

Produto = 1.500,00 IBS = 300
(-) C – 240,00

IBS = 60

IBS = 300



Distribuição IBS aos Estados e Municípios

Elaborado por: Ilan Nogueira e Daniel Lanza (Sefaz-BA)

ARRECADAÇÃO APURAÇÃO
DISTRIBUIÇÃO 

E TESOURARIA

• IBS pago pelo contribuinte. Split (boleto, pix ou cartão) e Guia de 

Arrecadação; Não entra CBS (gerida pela RFB).

• Recurso é destinado ao CG, não mais diretamente ao Ente;

• Nesta etapa ainda não é possível identificar se o recurso é meio de 

cadeia ou fim de cadeia;



Distribuição IBS aos Estados e Municípios

Elaborado por: Ilan Nogueira e Daniel Lanza (Sefaz-BA)

ARRECADAÇÃO APURAÇÃO
DISTRIBUIÇÃO 

E TESOURARIA

• Etapa relacionada à identificação das Notas Fiscais e determinação do 

destino da operação;

• A operação é identificada como meio de cadeia (gera crédito) ou fim de 

cadeia (consumidor final);

• Recursos de operações a consumidor final são destinados a 

distribuição (compõem a receita inicial de cada ente)

• Período de determinação: É o período de “análise” das Notas Fiscais.



Distribuição IBS aos Estados e Municípios

Elaborado por: Ilan Nogueira e Daniel Lanza (Sefaz-BA)

ARRECADAÇÃO APURAÇÃO
DISTRIBUIÇÃO 

E TESOURARIA

• A partir da receita apurada em cada período de determinação, aplica-se 

retenções e deduções à receita inicial de cada ente;

• CG calcula e envia a parcela de Cota Parte, FUNDEB, FECOP.

• Retém, em cada distribuição, o percentual de financiamento do CG.

• Após o período de determinação, o recurso deve transferido aos Entes 

em até 3 dias úteis



Distribuição IBS aos Estados e Municípios

Elaborado por: Ilan Nogueira e Daniel Lanza (Sefaz-BA)

Início Item Descrição REFERÊNCIA

2026 31 Receita Inicial P108: Art. 122

2029 32 (-) Cashback geral P108: Art. 123. I

2029 33 (-/+) Ajuste alíquota própria P108: Art. 123. II

34 (=) Receita Inicial após Cashback e Alq Própria P108: Art. 124

2026 35 (-) Créditos presumidos P108: Art. 124. I

2026 36
(+) IBS pago nas aquisições por produt. rurais 

e transp. autônomo
P108: Art. 124. § 3º

37 (=) Receita líquida dos créditos presumidos P108: Art. 124. § 4º

2029 38 (-) Retenção transição P108: Art. 125.

2029 39 (-) Retenção seguro-receita P108: Art. 126.

2029 40 (+/-) Ajuste alíquota própria P108: Art. 127. I e II

2027 41 (=) Receita Base de Cada Ente (IBS Destino) P108: Art. 127.



Distribuição IBS aos Estados e Municípios

Elaborado por: Ilan Nogueira e Daniel Lanza (Sefaz-BA)

Ano de 

Início
ITEM DESCRIÇÃO DESTINO ICMS LIQ FUNDOS ESTADUAIS

2027 A Receita Base (41) (44) + (49) (45) + (50)

2026 B (+) Receita Multas Punitivas (17) * *

2029 C (-) Cashback Específico (8) * (31) 1º Se IBS dest. Insuficiente 2º Se ICMS liq insuficiente

2033 D (-) Compens. Saldo credor ICMS (19) 1º Se IBS dest. insuficiente 2º Se ICMS liq insuficiente

2033 E (-) Compens. Estoque ICMS ST 1º Se IBS dest. Insuficiente 2º Se ICMS liq insuficiente

F (=) Receita bruta IBS (A + B - C - D) (A + B - C - D) (A + B - C - D)

2033 G (-) FECOP (9) * (F) (9) * (F) (9) * (F)

H (=) Receita base cota-parte (F - G) (F - G) (F - G)

2027 I (-) Cota-parte 25% * (H) * *

J (=) Receita líquida de Cota parte (I - J) (I - J) (I - J)

2033 K (+) FECOP (G) (G) (G)

L (=) Receita líquida do Estado (J - K) (J - K) (J - K)

2027 M (-) Fundeb 20% * (L) 20% * (L) *

2026 N (-) Financiamento Comitê Gestor (6) * (L) (6) * (L) (6) * (L)

O (=) Receita líquida transferida (L - M - N) (L - M - N) (L - M - N)

2033 Oa        FECOP líquido (K)*(100% - 20% - CG%) (K)*(100% - 20% - CG%) (K)*(100% - 20% - CG%)

Ob        IBS líquido (-) FECOP (O - Oa) (O - Oa) (O - Oa)

P Vinculação a saúde/educação Sim Sim Não

DISTRIBUIÇÃO ESTADOS
RECEITA MÉDIA + SEGURO RECEITAIBS DESTINO



Fluxo dos recursos do IBS em 2033

Elaborado por: Ilan Nogueira e Daniel Lanza (Sefaz-BA)

Comitê 

Gestor

Operações que 

geram 

creditamento. 

Controle por 

contribuinte e Ente 

de destino

Operações a 

consumidor final

IBS a distribuir

90% retenção 

para distribuição 

pela média

26 Estados e DF 

5.568 Municípios

10% distribuição 

para o destino

0,5% seguro (5% 

de 10%)

9,5% da alíquota dos 

Estados/DF

9,5% da alíquota dos 

Municípios/DF

Entes com 

maiores perdas 

pelo critério  

de destino

Devolução para o Contribuinte

Pagamento de IBS de operações entre 

contribuintes

Pagamento de IBS operações 

consumidor final



Fluxo do IBS 2033

Elaborado por: Ilan Nogueira e Daniel Lanza (Sefaz-BA)

IB$
IB$

IB$

IB$ IB$

IB$

IB$

IB$

IB$

IB$ 

(9,5%)

IB$ (90,5%)

IB$ (90,5%)

IB$ (90,5%)

IB$ (90,5%)

IB$ (90,5%)

IB$ (90,5%)

IB$ (90,5%)

IB$ (90,5%)

IB$ (90,5%)

90% pelo coeficiente 

2019 a 2026. 

Exemplo BA 3,10%

IB$ 

Transição

Sefaz-BA CG-IBS

Fluxo arrecadação 

consumidor final - CG-IBS

Aporte BA

Aporte 

demais 

Estados e 

Municípios



Distribuição IBS aos Estados e Municípios

Obrigado!
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